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A16 TERÇA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2021

COMUNICADO
A SUBPREFEITA DE CAMPO LIMPO, Sr THIAGO DIAS DA SILVA, no uso de
suas atribuições legais, COMUNICA a realização dos certames abaixo:
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/SUB-CL/2021 PROCESSO:
6032.2021/0000433-4
OBJETO: OBRA DE CONTENÇÃO EM ÁREA DE RISCO DO SETOR CL-13-01
(R4) JARDIM UMUARAMA III.
TIPO: MENOR PREÇO
LOCAL: Rua Nossa Senhora do Bom Conselho nº 59.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: 11/11/2021 às 09:00 horas ABERTURA PÚBLICA:
11/11/2021 às 10:00 horas.

SUBPREFEITURAS
CAMPO LIMPO

O Governo do Estado de Minas Gerais,
por meio da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Mobilidade –
Seinfra, comunica que realizará
CONSULTA PÚBLICA pelo prazo de 30
(trinta) dias, para colher sugestões
e contribuições para o projeto de
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP),
N A MODA L I D A DE CONCES SÃO
PATROCINADA, PARA A ELABORAÇÃO
DE PRO JE TO S , C ONS TRUÇÃO ,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
RODOANEL METROPOLITANO DE BELO
HORIZONTE - MG. O Projeto do Rodoanel
Metropolitano de Belo Horizonte,
estruturado em 4 (quatro) alças
(Norte, Oeste, Sudoeste e Sul), prevê
a construção de aproximadamente
100 km de malha rodoviária, que
viabilizará investimentos públicos e
privados, especificamente na Região
Metropolitana de Belo Horizonte, com
impacto positivo e benefícios para a
população, como a trafegabilidade e
segurança dos usuários, redução de
fluxo no atual Anel Rodoviário de Belo
Horizonte e a promoção da governança
ambiental, social e corporativa (ESG).
O contrato do Rodoanel Metropolitano
possui valor estimado de R$ 3 bilhões
e prazo de concessão de 30 anos.
As informações sobre o projeto de
Parceria Público-Privada (PPP), bem
como o formulário de modelo de
questionamentos e o regulamento com
a forma de participação na Consulta
Pública estão disponíveis no site da
Seinfra (http://www.infraestrutura.mg.gov.br)
e no s i te da Un idade de PPP do
E s t a d o d e M i n a s G e r a i s
(h t t p : //www.p a r c e r i a s .mg .g ov. b r ) ,
n o p e r í o d o d e 2 6 / 1 0 / 2 0 2 1 a t é
2 5 / 1 1 / 2 0 2 1 . I n f o r m a ç õ e s e
esclarecimentos adicionais poderão
s e r o b t i d o s p e l o e n d e r e ç o d e
e-mail rodoanelmetropolitano@
infraestrutura.mg.gov.br. Fernando
S. Marcato – Secretário de Estado de
InfraestruturaeMobilidade.

AVISO DE CONSULTA
PÚBLICA Nº 07/2021

COMUNICADO
A CLARO S.A. informa aos seus clientes os novos valores máximos homologados e promocionais dos Planos Alternativos de Serviço PAS 083 LD e PAS 084 LD, na modalidade Longa Distância Nacional, para chamadas originadas
em terminais móveis Pré-pagos da Operadora de Serviço Móvel Pessoal Oi, com vigência a partir da 00h do dia 29/10/2021, conforme tabela abaixo:

Destino da Chamada Tipo da Chamada
Valores Máximos
Homologados e

Promocionais, sem
tributos (R$)

Valores promocionais, por minuto com tributos (R$)

AC, ES, RR,
SC e SP MT e MG BA e DF AP, GO, MA, MS,

PR e TO
AL, AM, CE, PA, PB,
PE, PI, RN, RS e SE RJ RO

Fixos
VC2

Horário Normal 2,69728 3,78035 3,88937 3,94627 4,00487 4,06522 4,19157 4,39654
Horário Reduzido 2,65033 3,71454 3,82167 3,87758 3,93515 3,99446 4,11861 4,32001

VC3
Horário Normal 2,91792 4,08958 4,20752 4,26908 4,33247 4,39776 4,53445 4,75618
Horário Reduzido 2,87099 4,02381 4,13985 4,20042 4,26279 4,32703 4,46152 4,67969

Móveis da Mesma Operadora
VC2

Horário Normal 2,69728 3,78035 3,88937 3,94627 4,00487 4,06522 4,19157 4,39654
Horário Reduzido 2,65033 3,71454 3,82167 3,87758 3,93515 3,99446 4,11861 4,32001

VC3
Horário Normal 2,91792 4,08958 4,20752 4,26908 4,33247 4,39776 4,53445 4,75618
Horário Reduzido 2,87099 4,02381 4,13985 4,20042 4,26279 4,32703 4,46152 4,67969

Móveis de Outras Operadoras
VC2

Horário Normal 3,57996 5,01746 5,16216 5,23768 5,31545 5,39556 5,56326 5,83530
Horário Reduzido 3,53302 4,95167 5,09447 5,16901 5,24576 5,32482 5,49031 5,75879

VC3
Horário Normal 3,80058 5,32667 5,48028 5,56046 5,64302 5,72807 5,90610 6,19491
Horário Reduzido 3,75366 5,26091 5,41263 5,49182 5,57336 5,65736 5,83319 6,11843

Observações:
Valores promocionais válidos por tempo indeterminado. Qualquer alteração será precedida de comunicado público.
A data-base para futuros reajustes tarifários é 29/10/2021, tomando-se o IST relativo ao mês de julho de 2021 como básico para o cálculo do reajuste.
Tributos incidentes: ICMS (AC, ES,RR, SC e SP = 25%; MT e MG = 27%; BA e DF = 28%; AP, GO, MA, MS, PR e TO = 29%; AL, AM, CE, PA, PB, PE, PI, RN, RS e SE = 30%; RJ = 32%; RO = 35%; PIS 0,65%; COFINS 3%).
Mais informações podem ser obtidas na Central de Atendimento da Embratel, pelo telefone 103 21 ou www.fazum21.com.br

Companhia Siderúrgica Nacional
CNPJ/MF nº 33.042.730/0001-04 - NIRE 35300396090

Extrato da Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 19 de Outubro de 2021, Lavrada em Forma de Sumário
1. Data: 19 de outubro de 2021. 2. Hora: 18h. 3. Local: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400 - 20º andar, São Paulo - SP. 4.
Convocação: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia
Siderúrgica Nacional (“Companhia” ou “Emissora”). 5. Presença: Benjamin Steinbruch (Presidente), Antonio Bernardo Vieira Maia,
Yoshiaki Nakano, Fabiam Franklin e Miguel Ethel Sobrinho - Conselheiros; Claudia Maria Sarti - Secretária Geral do Conselho de
Administração, tendo a reunião se realizado por conferência telefônica. 6. Assuntos Tratados: 6.1 - Emissão de Debêntures. O Conselho
de Administração aprovou, por unanimidade, nos termos do artigo 59, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 19, inciso XI, do Estatuto Social da Companhia: a) a realização, pela Companhia, de
sua 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) e da distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476, de
16 de janeiro de 2009 (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), as quais terão as seguintes características, a serem
reguladas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª (décima primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da Companhia Siderúrgica
Nacional” (“Escritura de Emissão”): i. Número da emissão: 11ª (décima primeira) emissão; ii. Valor total da Emissão:
R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”); iii. Valor nominal unitário: R$1.000,00 (mil
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); iv. Série: única; v. Quantidade de Debêntures: serão emitidas 1.500.000 (um
milhão e quinhentas mil) Debêntures; vi. Data de emissão: a data de emissão das Debêntures será 10 de novembro de 2021 (“Data de
Emissão”); vii. Prazo e data de vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de
7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de novembro de 2028; viii. Forma, tipo e comprovação de
titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautela ou certificados, sendo que, para
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo escriturador e,
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), con-
forme o caso, será expedido por extrato em nome do debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures; ix.
Preço de subscrição e forma de integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional,
no ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário (“Data de Integralização”), na Primeira Data de Integralização (conforme termo defini-
do abaixo), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa
e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração
(conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade (conforme definido abaixo) até a efetiva
Data de Integralização. “Primeira Data de Integralização” significa data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização das
Debêntures. “Data de Início da Rentabilidade” significa a data de início da rentabilidade, que será a Primeira Data de Integralização. As
Debêntures poderão ser colocadas com ágio (desde que aprovado pela Emissora) ou deságio, a ser definido de comum acordo pelos
Coordenadores, desde que (i) aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data
de Integralização; e (ii) neste caso, a Emissora receba, na Data de Integralização, o mesmo valor que receberia caso a integralização
ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitário; x. Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública
de distribuição com esforços restritos, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermedia-
ção de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo uma dentre elas
designada como instituição intermediária líder nos termos da regulamentação aplicável (“Coordenador Líder”), nos termos da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicá-
veis, bem como do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 11ª
(Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Companhia Siderúrgica Nacional”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores
(“Contrato de Distribuição”). Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures; xi. Depósito para Distribuição, Negociação e
Liquidação Financeira: as Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da
B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacio-
nalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; xii. Destinação
dos recursos: os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão serão integralmente utilizados para financiamento de capital de giro e
fins corporativos diversos; xiii. Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da
Companhia; xiv. Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações
e não contarão com qualquer preferência ou garantia; xv. Atualização monetária e remuneração: o Valor Nominal Unitário das
Debêntures não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures,
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulga-
das diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de
spread (sobretaxa) correspondente a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures),
desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior
(inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão, data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um
evento de vencimento antecipado ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), o que
ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; xvi. Pagamento da
Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures e/ou Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a

Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão (cada uma dessas datas, uma
“Data de Pagamento da Remuneração”); xvii. Amortização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures será
amortizado em 2 (duas) parcelas (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortização das Debêntures”), conforme tabela a seguir:

Data de Amortização % do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
Novembro de 2027 50,0000%

Data de Vencimento 100,0000%
xviii. Resgate Antecipado Facultativo Total: a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo
total das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, a partir do 36º (trigésimo sexto) mês contados da Data de Emissão
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será
equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso)
a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneração
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou
Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) e (c) de prêmio equivalente a 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento)
ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, considerando a quantidade de dias úteis a transcor-
rer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures. O Resgate Antecipado
Facultativo Total deverá observar os demais termos e condições previstos na Escritura de Emissão; xix. Amortização Extraordinária:
a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 36º (trigésimo sexto) mês contados da Data de Emissão, realizar a amor-
tização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária, o
valor devido pela Emissora será equivalente ao (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não
pagos até a data da Amortização Extraordinária, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do
pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Amortização Extraordinária, incidente sobre a parcela
do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada e (c) de prêmio equivalente a 0,45%
(quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, considerando
a quantidade de dias úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária e a Data de Vencimento das Debêntures.
A realização da Amortização Extraordinária deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures, e deverá obedecer ao limite
de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do valor Nominal Unitário das
Debêntures, conforme o caso. A Amortização Extraordinária deverá observar os demais termos e condições previstos na Escritura
de Emissão; xx. Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resga-
te antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate
Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade
de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os
termos e condições previstos na Escritura de Emissão; xxi. Aquisição facultativa: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, obser-
vado disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, na Instrução da
CVM nº 620, de 17 de março de 2020, e demais regulamentações aplicáveis da CVM, adquirir as Debêntures no mercado secundário,
condicionado ao aceite do respectivo debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo o fato
constar do relatório da administração e das Demonstrações Financeiras, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que
observe as regras expedidas pela CVM; xxii. Vencimento antecipado: as Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado
nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; xxiii. Encargos moratórios: sem prejuízo da Remuneração
das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos
em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial
ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios
à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre
o montante devido e não pago; xxiv. Local de pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam
custodiadas eletronicamente na B3; b) a autorização à Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação
das deliberações acima, tais como, (i) a contratação dos Coordenadores e demais prestadores de serviços para a efetivação da
Emissão, da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, o agente fiduciário, os assessores legais, o escriturador, o banco
liquidante, a agência de classificação de risco, os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário
e secundário, dentre outros prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as
condições para a respectiva prestação do serviço e assinar os respectivos contratos; (ii) discutir, negociar e definir os termos e
condições, bem como celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e quaisquer outros documentos relacionados à
Emissão, à Oferta Restrita e às Debêntures, inclusive das hipóteses de vencimento antecipado nos documentos da Emissão e da
Oferta Restrita; e (iii) estabelecer condições adicionais, praticar todos os atos necessários e firmar todos os documentos requeridos
para efetivação das deliberações acima. Fica ratificado os atos eventualmente já praticados pela Diretoria e demais representantes
legais da Companhia, em consonância com as deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião, cuja ata após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Atesto que as deliberações aqui transcritas
são fiéis ao original da ata arquivada na Sede da Companhia. Companhia Siderúrgica Nacional. Claudia Maria Sarti - Secretária
Geral do Conselho de Administração.

COMUNICADO
A CLARO S.A. informa aos seus clientes os novos valores máximos homologados e promocionais dos Planos Alternativos de Serviço PAS 081 LD, na modalidade Longa Distância Nacional, para chamadas originadas em terminais
móveis Pré-pagos da Operadora de Serviço Móvel Pessoal CTBC, com vigência a partir da 00h do dia 29/10/2021, conforme tabela abaixo:

Destino da Chamada Tipo da Chamada
Valores Máximos
Homologados e

Promocionais, sem
tributos (R$)

Valores promocionais, por minuto com tributos (R$)

AC, ES, RR,
SC e SP MT e MG BA e DF AP, GO, MA, MS,

PR e TO
AL, AM, CE, PA, PB,
PE, PI, RN, RS e SE RJ RO

Fixos
VC2

Horário Normal 2,69728 3,78035 3,88937 3,94627 4,00487 4,06522 4,19157 4,39654
Horário Reduzido 2,65033 3,71454 3,82167 3,87758 3,93515 3,99446 4,11861 4,32001

VC3
Horário Normal 2,91792 4,08958 4,20752 4,26908 4,33247 4,39776 4,53445 4,75618
Horário Reduzido 2,87099 4,02381 4,13985 4,20042 4,26279 4,32703 4,46152 4,67969

Móveis da Mesma Operadora
VC2

Horário Normal 2,91792 4,08958 4,20752 4,26908 4,33247 4,39776 4,53445 4,75618
Horário Reduzido 2,87099 4,02381 4,13985 4,20042 4,26279 4,32703 4,46152 4,67969

VC3
Horário Normal 2,69728 3,78035 3,88937 3,94627 4,00487 4,06522 4,19157 4,39654
Horário Reduzido 2,65033 3,71454 3,82167 3,87758 3,93515 3,99446 4,11861 4,32001

Móveis de Outras Operadoras
VC2

Horário Normal 3,57996 5,01746 5,16216 5,23768 5,31545 5,39556 5,56326 5,83530
Horário Reduzido 3,53302 4,95167 5,09447 5,16901 5,24576 5,32482 5,49031 5,75879

VC3
Horário Normal 3,80058 5,32667 5,48028 5,56046 5,64302 5,72807 5,90610 6,19491
Horário Reduzido 3,75366 5,26091 5,41263 5,49182 5,57336 5,65736 5,83319 6,11843

Observações:
Valores promocionais válidos por tempo indeterminado. Qualquer alteração será precedida de comunicado público.
A data-base para futuros reajustes tarifários é 29/10/2021, tomando-se o IST relativo ao mês de julho de 2021 como básico para o cálculo do reajuste.
Tributos incidentes: ICMS (AC, ES,RR, SC e SP = 25%; MT e MG = 27%; BA e DF = 28%; AP, GO, MA, MS, PR e TO = 29%; AL, AM, CE, PA, PB, PE, PI, RN, RS e SE = 30%; RJ = 32%; RO = 35%; PIS 0,65%; COFINS 3%).
Mais informações podem ser obtidas na Central de Atendimento da Embratel, pelo telefone 103 21 ou www.fazum21.com.br

O Es t ado de M ina s Ge r a i s , po r
intermédio da Central de Compras da
Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão – SEPLAG, realizará a licitação
para COMPRA CENTRAL – TABLET E
NOTEBOOK, em atendimento à demanda
de diversos órgãos e entidades do
Estado de Minas Gerais. A sessão do
pregão iniciará no dia 11/11/2021, às
10h, no site www.compras.mg.gov.br.
Mais informações: comprascentrais@
planejamento.mg.gov.br. BH/MG,
26/10/2021. Jafer Alves Jabour –
Superintendência Central de Compras
Governamentais/SEPLAG.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO/
REGISTRO DE PREÇOS

Nº 230/2021
TIPO: MENOR PREÇO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20211661

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20211661 de
interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para
futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 16612021, até o dia
12/11/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em
Fortaleza, 21 de Outubro de 2021. CARLOS ALBERTO COELHO LEITÃO -
PREGOEIRO

A interrupção da compra de
carnebovinapelaChinacolo-
caprodutores, indústriaeva-
rejo emrota de colisão.
A disputa se acentuou de-

poisqueoschineses,respon-
sáveispelacomprade50%da
carnebovinabrasileiraexpor-
tada,deixaramdeadquirires-
saproteínadevidoàocorrên-
cia de dois casos atípicos de
vaca louca.
Asaídadoschinesesdomer-

cadobrasileiro,há50dias,es-
tá provocando grandes difi-
culdades à cadeia produtiva.
Aarrobadeboigordorecuou
paraR$260nasexta-feira(22)
no estadode SãoPaulo. Esse
valor é 19% inferior ao preço
dofinaldejunho,quandooga-
doatingiuR$322porarroba.
O preço do quilo da carne

bovina cai também no ata-
cado. O valor atual, cotado a
R$ 19okg,emmédia,está5%
abaixododeháummês,con-
formedados doCepea (Cen-
trodeEstudosAvançadosem

EconomiaAplicada).
Ovarejo,noentanto, segue

caminho contrário. Nos últi-
mos 30 dias, a carne bovina
subiu0,64%nossupermerca-
doseaçouguesdeSãoPaulo,
segundooIPC(ÍndicedePre-
ços ao Consumidor) da Fipe
(Fundação Instituto de Pes-
quisas Econômicas).
Emsetembro,ospreçosda

carne bovina haviam recua-
do 0,12%,mas, a partir deste
mês,voltaramasubir, segun-
doaFipe,quepesquisapreços
na cidadede SãoPaulo.
Além da ausência chinesa,

apecuária sofreosefeitosdo
dólar. A moeda dos Estados
Unidos,devidoàsuavaloriza-
ção,trouxemaisreaisparape-
cuaristaseexportadoresnos
últimosmeses.Agora,porém,
traz custos, provocados pela
aceleração dos preços inter-
nacionaisdosinsumosepela
apreciaçãodamodadosEUA
emrelação ao real.
Nos cálculos do Cepea,

VAIVÉMDAS COMMODITIES Mauro Zafalon
mauro.zafalon@uol.com.br

Para indústria, varejo demonstra
ganância ao não reduzir preço da carne

Multidão que tomavamercado
Guanabara some emmeio a crise
riodejaneiro Eraumaverda-
deira disputa: assim que as
portas dos supermercados
abriam, uma multidão to-
mavaoscorredoresembus-
cadeprodutosnapromoção
de aniversário da redeGua-

nabara, noRio de Janeiro.
Mas,em2021, a27ªedição

doaniversáriodarede,cele-
bradodesdequinta-feira(21),
nãotemomesmotamanho
de anos anteriores.
Segundoaempresa,apro-

gramaçãodoeventofoipen-
sada“emmenorproporção”
paraevitaraglomerações,de-
vidoàpandemiadeCovid-19.
Para consumidores, a crise
econômica também acaba
provocandoumamovimen-
taçãomenor.
Na região metropolitana

doRio,ainflaçãomedidape-
lo IPCA (ÍndiceNacional de
PreçosaoConsumidorAm-
plo) subiu 8,74%noacumu-
lado de 12meses até setem-
bro. A alta do grupo de ali-
mentaçãoebebidasfoimai-
or,de 12,78%.Jáataxadede-
sempregoatingiu18%,nose-
gundo trimestre, no estado
doRio, segundoo IBGE.

uma arroba de boi gordo va-
lia US$ 65 no final de junho.
Agora está emUS$ 46.
BrunoLucchi,daCNA(Con-

federação da Agricultura e
Pecuária do Brasil), diz que
a preocupação não é apenas
comas contas atuais do con-
finamento que não fecham,
mas comocenário seguinte.
Sem estímulo, o produtor

vai repensar sua atividade, e
osabatesdoiníciode2022po-
derãosermenores.Comisso,
aarrobavoltaasubirepesará
maisnobolsodoconsumidor.
O Sindifrigo-MT (Sindica-

todasIndústriasdeFrigorífi-
cos do Estado deMatoGros-
so), emnota da semana pas-
sada, disse que, apesar da
quedadospreçosdoboi eda
carnebovinanoatacado,não
há mudanças nos preços ao
consumidor.
A queda dos preços da car-

nenovarejofoi0%,“umadis-
torçãoquemostraaganância
deumeloquenãoquer fazer
partedeumacorrentedaca-
deia”, diz a nota.
Para os pecuaristas, uma

açãodo varejo no sentido de
reduzirpreçosemargensau-
mentariaavendadaproteína,

ajudando a desovar o gado
confinado atualmente.
Há quem, inclusive, apele

parauma intervençãodogo-
verno nos preços da carne,
umsuicídiocometidopelaAr-
gentina, equedesarticuloua
cadeia produtiva dopaís por
longoprazo.
LucianoVacari,daNeoAgro

Consultoria,acredita,porém,
quenãoháumúnicoculpado
nessemomento.Ocustoope-
racional subiu para todos, o
consumocaiu e ahistória re-
pete outras ocasiões.
Entre elas, a da Venezuela.

Grandeimportadordoprodu-
tobrasileiro,opaísvizinhofoi
abatido por uma queda nos
preçosdopetróleo, interrom-
peu as compras, deixou dívi-
dasedesestruturouaativida-
dedosqueestavamvoltados
apenasparaaquelemercado.
Para o consultor, todos os

elos da cadeia erram. Os pe-
cuaristasentramnaoperação
enãoseprotegemdoriscode
preço.Quemfezproteçãode
seunegóciopormeiodecon-
tratos de opção ou mercado
futuro está garantido nessa
reduçãodepreço.
Os frigoríficos se acomo-

damnosmercados quemais
compram e, quando há uma
reduçãoabruptadasvendas,
sentem os efeitos de forma
acentuadaemseusnegócios.
Já o varejo continua com

ineficiência, desperdícios e
não abre seus custos. Não
adianta procurar um culpa-
donestemomento,acrescen-
taVacari. Oque a cadeia pre-
cisaéamadurecerasrelações.
AausênciadaChinamantém

omercado brasileiro apreen-
sivo. Dados divulgados nesta
segunda-feira (25) pela Secex
(SecretariadeComércioExte-
rior)apontamqueasexporta-
çõesmédiascaírampara4.175
toneladaspordiaútil,53%me-
nosdoqueemsetembro.
Opreçomédiorecuoupara

US$ 5.233 por tonelada, com
recuode 10%emrelaçãoase-
tembro. Por ora, as exporta-
çõessomam63miltoneladas
e deverão ser inferiores a 90
mil, bem abaixo das 187 mil
de carne fresca, refrigerada
ou congelada exportadas no
mêspassado.
Procurados,oSindifrigoea

Abras (Associação Brasileira
de Supermercados) não qui-
seramsemanifestar.

[
Não adianta
procurar um
culpado neste
momento, afirma
o consultor
Luciano Vacari.
O que a cadeia
precisa é
amadurecer
as relações


